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[Res BET 249/2002 
; 

LEIL Nº 4.272 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 lp. no 446/200k 

(Autoria do Ver. João Martini Neto) Publ.: od (ad faro A | 

De   

“Denomina Argemiro Fruet o logradouro 

público do loteamento Jardim Regente ” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte les: 

Art. 1º- A Rua 01 (um) do loteamento Jardim Regente 

passa a denominar-se Argemiro Fruet. 

Art. 2” - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 11 de dezembro 

de 2002. 
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